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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL  DE  PREGÃO   PRESENCIAL Nº.  001/2018
Abertura: 14/02/2018


Horário: 08h 30 min

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL


Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA (SOFTWARE) PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.









O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes  da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados. 

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a cessão de direito de uso, manutenção, assistência técnica e atualização de versões dos softwares e a prestação de serviços de instalação e parametrização, migração de dados existentes e treinamento do pessoal responsável pela operação, para atender as necessidades deste município para gerenciamento de CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO, IPTU, ISS/TAXAS, DÍVIDA ATIVA, TESOURARIA, ALMOXARIFADO, FROTA, PATRIMÔNIO, LICITAÇÕES/COMPRAS E CONTRATOS, PLANEJAMENTO (PPA/LDO/LOA), ITBI, AMBIENTAL, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL,AUTO ATENDIMENTO, CADASTRO ÚNICO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO, FARMÁCIA, ILUMINAÇÃOPÚBLICA, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA, GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, EDUCAÇÃO, conforme características constantes no Anexo VI, os quais fazem partes integrantes da presente licitação.

1.2 – Fazem parte do objeto, a instalação, implantação, conversão de dados (históricos e financeiros), testes, customização, treinamento.

1.3 – A empresa vencedora será a responsável pelo fornecimento do Software Gerenciador de Banco de Dados para até 60 (sessenta) usuários. Tal Banco de Dados deverá ser compatível com os equipamentos e estrutura atualmente utilizada no Município. Para ele deverão ser convertidos e migrados todos os dados existentes nos softwares atuais sem limitações por volume de dados;

1.4 – Poderão participar da presente licitação, empresas que possuam o conjunto completo dos Softwares e Serviços, objeto deste edital, bem como os itens, subitens e Anexos solicitados, não sendo permitida a subcontratação de serviços.

1.5 – O Software proposto deverá atender a todos os itens exigidos neste edital. Não serão aceitas propostas parciais ou softwares que não atenda a todas as áreas constantes do objeto do presente edital;

1.6 – O Software proposto deverá utilizar Banco de Dados relacional ao volume

de dados disponível sem limite do aumento de informações. Não poderá representar custos individualizados ou mascarados dentro da proposta para o município. Deverá ser disponibilizada versão para instalação em todos os equipamentos que forem necessários sem necessidade de compra de Licenças

de Uso ou qualquer outro tipo de direito sobre Softwares;

1.7 – O banco de dados utilizado pelos softwares será instalado nos computadores servidores do Município, devendo o banco de dados ser compatível com o software Operacional Windows e Linux. O custo de aquisição, manutenção e atualização do banco de dados será por conta do licitante, não gerando nenhum ônus para o Município de Vila Maria.

1.8 – As informações constantes em todas as áreas atualmente utilizados no Município deverão ser migradas/convertidas para o novo Banco de Dados. Principalmente no que diz respeito à vida funcional dos servidores (Folha de Pagamento), histórico de contribuintes (dívidas, lançamentos, pagamentos, parcelamentos, cadastros físicos) e a movimentação contábil (Contabilidade,

Empenhos, Orçamento, Tesouraria), Almoxarifado, patrimônio.

1.9 – Os softwares deverão prover controle de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas individuais por usuário. Além disso, deverá permitir que se verifique qual usuário executou determinada movimentação. Permitir a atribuição por usuário de permissão exclusiva para gravar, consultar ou excluir dados;

1.10 – Os softwares de Contabilidade Pública e Elaboração do PPA/LDO e Orçamento, deverão atender as exigências legais no que diz respeito à Unificação/Padronização do Plano de Contas exigidas pelo Tribunal de Contas – RS;

1.11 – O Software de Folha de Pagamento deverá atender todos os órgãos públicos, inclusive atendendo necessidades relacionadas aos Recursos Humanos dos professores do município (diversos contratos para um único servidor);

1.12 – Os softwares deverão integrar-se entre eles, principalmente no que segue:

1.12.1 – Integração do software de CONTABILIDADE com o software de ELABORAÇÃO DO PPA/LDO/LOA;

1.12.2 – Integração do software de CONTABILIDADE com o software de TESOURARIA;

1.12.3 – Integração do software de CONTABILIDADE com o software de FOLHA DE PAGAMENTO;

1.12.4 – Integração do software de LICITAÇÕES/COMPRAS E CONTRATOS com o software de ALMOXARIFADO;

1.12.5 – Integração do software de ALMOXARIFADO com o software de FROTAS;

1.12.6 – Integração do software de ALMOXARIFADO com o software de CONTABILIDADE PÚBLICA;

1.12.7 – Integração do software de PATRIMÔNIO com o software de CONTABILIDADE PÚBLICA;

1.12.8 – Integração dos softwares de TESOURARIA com os softwares de TRIBUTOS (ISS, TAXAS E IPTU), DÍVIDA ATIVA e ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CADASTRO ÚNICO, NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA, AUTO ATENDIMENTO;

1.12.9 – Integração do software de AMBIENTAL com o software de TESOURARIA;

1.12.10 – Integração do software de CONTABILIDADE com o software de gereciamento eletrônico de documentos;

1.13 – Os softwares de Licitações/Compras e Contratos, Almoxarifado, Patrimônio, Frotas, Contabilidade Pública, ISS/Taxas, IPTU, Créditos e Financiamentos, Dívida Ativa e Abastecimento de Água, Protocolo e Processos deverão ter um único cadastro de fornecedores/contribuintes e materiais para que não exista duplicidade de informações;

1.14 – Em casos de atualização/renovação de versão dos softwares, ou adequações exigidas pelo Município estas deverão ser disponibilizada sem quaisquer ônus ao Município, a fim de que se tenha em funcionamento sempre

a versão atual e compatíveis com a realidade local;

1.15 – Deverá ser fornecido treinamento que satisfaça aos usuários com relação a sua capacitação e utilização dos softwares, a fim de que cada usuário possa operar de forma independente em sua área. Os custos referentes a estes treinamentos deverão estar inclusos na proposta comercial;

1.16 – A empresa ofertante deverá disponibilizar de suporte técnico aos usuários, via telefone, via acesso remoto e diretamente na Prefeitura Municipal de Vila Maria para auxiliar em eventuais dificuldades operacionais, sem custo adicional à Prefeitura. Todo e qualquer suporte realizado pela empresa, não gerará qualquer ônus financeiro para o Município de Vila Maria.

1.17 – A empresa é responsável pela implantação do software e configuração

do servidor de internet para a disponibilização dos dados do portal da transparência.

1.18 – O prazo máximo para pleno funcionamento dos softwares (instalação, implantação, conversão, testes, customização, integração e treinamento) será de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato;

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item  7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois  envelopes distintos, lacrados, fechados e identificados, respectivamente com o nº. 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018
ENVELOPE Nº.  01 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: (nome da empresa)

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 001/2018
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO

LICITANTE: (nome da Empresa)

ENDEREÇO:

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

3.2 - A documentação  referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

A DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE citada acima, deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS.

4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

4.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa,  preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo I deste edital, e deverá conter:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver)  e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declaração, a seguir relacionada, assinada pelo representante legal do licitante, devendo ser redigida numa única folha:

b.1)  de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 e art. 6º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002.

5.2 - Prazo:

O prazo de instalação será de no máximo 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato.

5.3 - Preço:

Deve ser indicado  preço total líquido,  em moeda nacional.  No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o contrato. 
5.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

5.5 – Prazo de Vigência:
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será realizado considerando o menor valor mensal para a locação dos sistemas. 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.

6.1.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, artigos 42 a 49;

6.1.2 - No caso de empate quando as propostas forem apresentadas por Microempresas ou EPPs, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e as EPPs, nas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço (art. 44, § 2º da LC 123/2006)

6.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.

6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital.

6.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo.

6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço total. 

6.13 - Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

6.16 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 13.1 deste Edital.

6.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

6.18 - Aplicar-se-á no que couber no julgamento das propostas as disposições constantes no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar,  dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir relacionados:

a) Cédula de Identidade dos Diretores;

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício e respectivas alterações contratuais.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Prova de inscrição no cadastro geral de contribuintes (CNPJ/MF);

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União) e da Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Receita Federal;

j) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente;

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente;

l) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica, emitida a partir de 20 de janeiro de 2018;

n) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público;

o) declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme Lei federal nº 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante (modelo no anexo IV);

p) 03 (três) atestados de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, que demonstre que a licitante possui os sistemas nas respectivas características descritas no Anexo VI do presente edital, e que os mesmos estão em funcionamento. Será considerado somente o atestado que relacionar todos os sistemas descritos no anexo VI. Não serão considerados os atestados individuais para cada sistema e emitidos por pessoas jurídicas diferentes.

q) Atestado de visita técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Vila Maria, que demonstre que a empresa licitante conheceu as instalações, equipamentos, sistemas e banco de dados atualmente existentes na Prefeitura, sendo que as visitas deverão ser previamente agendadas com a Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, através dos fones (54) 3359-1200.

r) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

s) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social deverão estar registrados na Junta Comercial, contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra regularmente transcrito;

t) Declaração de aptidão para desempenho das atividades, nas quantidades e prazos exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização do objeto da licitação;

u) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público de Vila Maria.

v) declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme Lei federal nº. 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal,  inclusive no art. 27 da lei federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante.

x) declaração da empresa de que no seu quadro societário não possui servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos no edital;

As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos no edital;

O benefício de que trata a alínea anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;

O prazo de que trata a alínea “e” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
A não regularização da documentação, no prazo fixado no item “e”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrições em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.

7.3 - O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

A documentação, bem como as propostas deverão ser entregues em uma via, sendo que a  documentação  poderá ser cópia reprográfica autenticada ou obtida por meio eletrônico (INTERNET), mediante conferencia de autenticidade, e as propostas devidamente assinada em original

7.4 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

10 - DOS PRAZOS

10.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.3 – Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto no edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de multa ao faltoso, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

10.4 - O contrato a ser formalizado vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos subsequentes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, mediante Termo Aditivo Contratual, ocasião em que os valores serão reajustados pelo índice acumulado do IGP-M/FGV.

10.5 - Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias e previstas no art. 55 e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
11 - DO PAGAMENTO:

12.1 - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) no mês subsequente da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal da prestação dos serviços.

12.2 - As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, por conta do orçamento de 2018:

03.2010 – MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS
339039 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
12 - DAS PENALIDADES:
12.1 - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades,  garantido o direito de ampla defesa;

12.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

12.1.2 - multa sobre o valor total do contrato atualizado;

- de 0,5% (meio por cento)  ao dia de atraso,  limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº.  8.666/93;

12.1.3 - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

12.1.4 - declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.

12.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execução do contrato;

h) falhar na execução do contrato.

12.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.

12.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 - Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato,  450, ou  pelos telefones/fax (054) 33591620, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

13.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações

13.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados.

13.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.

13.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

13.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Vila Maria, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial  contratado.

13.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

13.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93).

13.9 - Os equipamentos deverão ser entregues diretamente pela contratada na secretaria municipal de saúde.

13.10 - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões no percentual de até 25% do montante licitado, conforme determina a lei fed. 8.666/93, e mantidas as condições da proposta inicial.

13.12 - São anexos deste Edital:

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO (MENORES)

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

ANEXO VI – DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS

11 – DA INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS
11.1 – Os sistemas deverão ser instalados e estarem em pleno funcionamento nas áreas envolvidas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

13.13 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

13.15 - Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal ou no “site” "http://www. vilamaria.rs.gov.br", ou no horário de expediente pelo fone 54 33591220.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA



Aos 29 dias do mês de janeiro de 2018
MAICO SERAFINI BETO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo

                                           (em papel timbrado)

                                   ANEXO I – PREGÃO Nº. 001/2018.
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 001/2018, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

a) Validade da proposta de 60 dias.

b) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail:

EMPRESA:__________________________________________________

CNPJ:______________________________________________________

Propomos o(s) valor(es) abaixo:

	LOTE
	SOFTWARE
	VALOR MENSAL LOCAÇÃO
	VALOR MENSAL TOTAL

	01


	01) Locação de Software de contabilidade pública
	R$
	

	
	02) Locação de Software de tesouraria.
	R$
	

	
	03) Locação de Software de elaboração de PPA/LDO/LOA
	R$
	

	
	04) Locação de Software de folha de pagamento
	R$
	

	
	05) Locação de Software de controle da divida ativa
	R$
	

	
	06) Locação de Software de gerenciamento de ISS/TAXAS
	R$
	

	
	07) Locação de Software de IPTU.
	R$
	

	
	08) Locação de Software de contre de água
	R$
	

	
	09) Locação de Software de controle de almoxarifado.
	R$
	

	
	10) Locação de Software de controle de patrimônio
	R$
	

	
	11) Locação de Software de licitações/compras e contratos
	R$
	

	
	12) Locação do software de controle de frota
	R$
	

	
	13) Locação de Software de gerenciamento da farmácia
	R$
	

	
	14) Locação de Software de cadastro único.
	R$
	

	
	15) Locação de Software de protocolo
	R$
	

	
	16) Locação de Software de módulo de declaração de ITBI WEB
	R$
	

	
	17) Locação  de Software licenciamento ambiental
	R$
	

	
	18) Locação  de Software de auto atendimento na internet
	R$
	

	
	19) Locação  de Software sistema  de controle da cotribuição de iluminação pública
	R$
	

	
	20) Locação de sistema portal de transparência
	R$
	

	
	21 ) Locação de Software de Legislação municipal
	R$
	

	
	22) Locação de Software de nota fiscal eletrônica
	R$
	

	
	23 ) Locação de Software de gerenciamento eletrônico de documentos
	R$
	

	
	24 ) Locação de Software de de educação
	R$
	

	TOTAL MENSAL
	R$


VALOR TOTAL POR EXTENSO:...........

Validade da proposta: (mínimo 60 dias)

Prazo de Vigência: 12 meses

Obs: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.
Local e data.
______________________________________

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

Data_____/_____/_________







____________________________








Assinatura e Carimbo






Nome:





       


CPF:

(em papel timbrado)

ANEXO  II – PREGÃO Nº.  001/2018.

MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila Maria – RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº.  001/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº. __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

______________________________________

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

__________​​___________________________

Nome do dirigente da empresa

Obs.:


1. Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida)

ANEXO III
PREGÃO Nº 001/2018

 DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


DECLARO na condição de representante da Empresa______________________________________________estabelecida na cidade de _______________________, que estou ciente das condições do Edital de Pregão nº 001/2018, e cumprindo plenamente todas as condições e requisitos exigidos no referido certame.




Local e data



 _____________________________________

Nome:




 
CPF:

ANEXO IV

PREGÃO Nº 001/2018
DECLARAÇÃO DE MENORES

_____________, inscrito no CNPJ sob nº _______________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).____________________________, portador do CPF nº ______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Data:




________________________________________





Assinatura representante legal

ANEXO V

PREGÃO Nº 001/2018

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP


DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, está enquadrada como ______________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.





Local e data.






____________________________________






Nome: 






CRC: 

ANEXO VI
DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS

1 – SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA

1.1 – Funções do Software

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Funcionamento do software com unidades gestoras diversas;

03 – Registrar todos os lançamentos contábeis conforme a Lei 4.320 e demais legislações, com softwares de lançamentos contábeis de partidas dobradas, com históricos pré-definidos e possibilidade de complementação do histórico dos lançamentos;

04 – Software deverá estar integrado com o software de Tesouraria;

05 – Possibilidade de estorno dos lançamentos contábeis;

06 – Estruturação do Plano de Contas da Receita integrado a um software de elaboração de PPA, LDO e LOA;

07 – Estruturação do Plano de Conta da Despesa integrado a um software de elaboração de PPA, LDO e LOA, gerando o código reduzido para empenho no elemento da despesa;

08 – Estruturação do Plano de Contas Contábil integrado a um software de elaboração de PPA, LDO e LOA;

09 – Execução da despesa orçamentária a nível de sub-elemento da despesa (rubrica);

10 – Realização de empenhos da despesa orçamentária, com possibilidade de classificação dos empenhos em Ordinário, Global e por Estimativa; Identificação do processo de compra na realização do empenho;

11 – Classificação da despesa na realização do empenho utilizando o código reduzido do plano de contas da despesa;

12 – Classificação do sub-elemento(Rubrica) no momento da realização do empenho;

13 – Possibilidade de controle das despesas orçamentárias através de categorias de despesas, cadastradas conforme interesse da Administração Municipal;

14 – Identificação do Credor da despesa através de softwares integrado de cadastro único de credores e contribuintes;

15 – Possibilidade de utilização de históricos de empenhos pré-definidos;

16 – Controle do vencimento das despesas empenhadas;

17 – Controle financeiro dos recursos vinculados com dispositivo de aviso no momento da realização do empenho quando o mesmo não possuir saldo financeiro suficiente para suportar o valor empenhado;

18 – Possibilidade de estorno parcial do valor empenhado;

19 – Tela própria para liquidação de empenhos e estorno de liquidação de empenhos;

20 - Controle dos empenhos de anos anteriores inscritos em restos a pagar;

21 – Transferência automática, no final do exercício, dos empenhos que possuírem saldo a pagar ou a liquidar, para restos a pagar processados ou não processados do exercício seguinte;

22 – Possibilidade de lançamento dos créditos adicionais;

23 – Possibilidade de reserva de dotação orçamentária;

24 – Controle da despesa extra-orçamentária;

25 – Disponibilização de tela para consulta a empenhos, com a transcrição de todos os campos do empenho e o histórico resumido das operações já realizadas de cada empenho;

1.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios:

01 – Anexos do Balanço Geral conforme os modelos definidos pela Lei 4.320 e demais legislações;

02 – Relatórios exigidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, no leiaute solicitado pelo órgão;

03 – Relatório gerencial dos recursos vinculados;

04 – Diário da Receita;

05 – Razão da Receita;

06 – Comparativo da Receita arrecadada com a orçada;

07 – Balancetes da receita, despesa, financeiro e de verificação;

08 – Demonstrativo dos valores a serem aplicados em despesas relativas a manutenção 9 desenvolvimento do ensino conforme evolução da receita;

09 – Demonstrativo dos valores a serem aplicados em despesas relativas as ações e serviços públicos de saúde conforme evolução da receita;

10 – Relatório que demonstre o valor a ser ajustado (empenhado) referente o FUNDEB;

11 – Relatório diário da despesa orçamentária empenhada/liquidada/paga;

12 – Relatório comparativo da despesa orçamentária;

13 – Relatório razão da despesa;

14 – Relatório razão dos credores;

15 – Relatório dos pagamentos orçamentários;

16 – Demonstrativo dos créditos adicionais;

17 – Relatório do saldo da verba;

18 – Relatório da despesa empenha a pagar por recurso vinculado;

19 – Diário contábil;

20 – Razão contábil;

21 – Relatório de restos a pagar;

22 – Relatório do saldo das contas bancárias com posição na data;

23 – Relatório da evolução orçamentária da receita e da despesa, com demonstrativo mensal;

24 – Possibilidade de visualização de todos os relatórios em tela, antes da impressão;

1.3 – Geração dos seguintes arquivos:

01 – Geração de arquivos para publicação na Internet conforme Lei 9755/98;

02 – Geração de arquivo com os valores retidos de Imposto de renda na fonte de pessoas jurídicas, para importação no programa DIRF;

03 – Arquivos para verificação no software SIAPC/PAD conforme layout do TCE/RS, com possibilidade de geração de todos os arquivos de uma só vez ou

de gerar somente os arquivos desejados;

1.4 – EMPENHOS DIGITAIS

01 – Permitir a assinatura digital dos empenhos com certificação digital padrão A3 ICP-Brasil;

02 – Este módulo deverá ser acessado via internet, com controle das assinaturas dos respectivos empenhos, com dispositivo de aviso quando necessário a assinatura dos mesmos;

03 – Este módulo deve estar integrado com o software de gerenciamento eletrônico de documentos GED, para a guarda digital dos documentos;

04 – Não permitir o pagamento de empenhos quando não houver a assinatura de todos os responsáveis pelo empenho;

2 – SOFTWARE DE TESOURARIA

2.1 – Funções do Software

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso por usuário;

02 – Software integrado com o software de Contabilidade, Software de controle de ISS/Taxas, Software de IPTU, Software de Empréstimos/Financiamentos, Software de Dívida Ativa, Software de Controle de abastecimento de Água, Auto atendimento, Nota fiscal de serviços eletrônica; 

03 – Operacionalização do software com diversas unidades gestoras;

04 – Possibilidade de abertura de diversos frentes de caixas com movimentação financeira independente;

05 – Comunicação com impressora autenticadora;

06 – Comunicação com leitora de código de barras;

07 – Comunicação com impressora de cheques;

08 – Controle do saldo das Contas Bancárias;

09 – Possibilidade de transferências de saldos financeiros entre caixas com emissão de documento da transação;

10 – Possibilidade de movimentação pelos demais frentes de caixa, somente das contas bancárias autorizadas pelo Frente de Caixa Geral;

11 – Pagamento de empenhos orçamentários, realizando controle do saldo liquidado a pagar, com possibilidade de pagamento individual de empenho ou de forma agrupada por conta bancária vinculada ao recurso;

12 – Possibilidade de lançamento da receita objeto de retenção na fonte, no momento do pagamento de empenho;

13 – Verificação de pendências do Credor/Contribuinte no momento do pagamento do empenho com emissão de dispositivo de alerta ao operador do software;

14 – Pagamento de despesas Extra-orçamentárias com emissão de documento de pagamento;

15 - Recebimento de forma individual de lançamento de débito oriundo dos softwares integrados, com possibilidade de atualização dos valores no momento do recebimento;

16 – Recebimento de forma agrupada por contribuinte dos lançamentos de débitos, com possibilidade de atualização dos valores no momento do recebimento, com geração de comprovante de pagamento agrupado dos lançamentos;

17 – Atualização automática da movimentação de cada lançamento em seu software de origem realizada pelo software de Tesouraria;

18 – Lançamento das receitas de transferências e convênios com geração do comprovante de lançamento da receita e cálculo das deduções conforme cada receita;

19 – Estorno do lançamento das receitas com geração do comprovante de lançamento do estorno;

20 – Emissão de documento de transferência entre contas bancárias ou entre conta bancária e caixa;

21 – Emissão de conciliação bancária;

22 – Importação de arquivos de retorno de receitas pagas através de código de barras na rede bancária;

23 – Contabilização automática através de comando, da movimentação da receita, da despesa e financeira, realizando consistência prévia dos lançamentos e relatório para conferência, com dispositivo de aviso quando ocorrer inconsistências;

24 – Importação dos arquivos do Simples Nacional e lançamento automático da

receita do simples nacional;

2.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Relatório das receitas;

02 – Relatório de pagamentos;

03 – Relatório demonstrativo de todos os lançamentos dos contribuintes nos

softwares integrados;

04 – Geração do boletim de caixa da tesouraria individual para cada frente de

caixa e um boletim de caixa geral consolidando todos os caixas;

05 – Emissão automática de avisos para notificação das entidades municipais

do recebimento de recursos provenientes de convênios;

06 – Relatório da movimentação da tesouraria;

07 – Emissão da ficha financeira dos lançamentos;

3 – SOFTWARE DE ELABORAÇÃO DE PPA/LDO/LOA

3.1 – Funções do Software

01 – Possibilidade de operacionalização do software com diversas unidades gestoras;

02 – Integração com o software de Contabilidade Pública;

03 – Utilização de plano de contas padrão, conforme determinação do TCE/RS

04 – Elaboração da previsão da receita para o Plano Plurianual, com informação da receita por recurso vinculado dos exercícios de vigência do plano plurianual;

05 – Cadastro dos programas integrantes do Plano Plurianual, com identificação do tipo do programa e informação dos diagnósticos e diretrizes de cada programa;

06 – Cadastro das ações de cada programa do Plano Plurianual, identificando o nome da ação, a função, a sub-função, tipo da ação, informação dos objetivos, e informação dos valores individualizados por recurso vinculado dos exercícios de vigência do plano plurianual;

07 – Elaboração da previsão da receita para a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com informação da receita por recurso vinculado do exercício a que se refere a lei, e os dois exercícios seguintes;

08 – Cadastro dos programas integrantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias, com identificação do tipo do programa e informação dos diagnósticos e diretrizes de cada programa, com possibilidade de importação dos programas do Plano Plurianual;

09 – Cadastro das ações de cada programa da Lei de Diretrizes Orçamentárias, identificando o nome da ação, a função, a sub-função, o órgão e a unidade orçamentária, tipo da ação, informação dos objetivos, e informação dos valores individualizados por recurso vinculado do exercício a que se refere a lei, e os dois exercícios seguintes, com possibilidade de importação das ações do Plano Plurianual;

10 – Elaboração da previsão da receita para o Orçamento, com informação da receita por recurso vinculado mensalmente;

11 – Cadastro dos projetos e atividades do orçamento, identificando a função, a sub-função, o órgão e a unidade orçamentária, informação da finalidade, e informação dos valores por recurso vinculado e por elemento de despesa, com possibilidade de cadastro de um mesmo elemento de despesa para recursos vinculados diferentes;

12 – Elaboração da memória de cálculo da receita;

13 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso por usuário;

3.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Relatório da previsão da receita do Plano Plurianual;

02 – Relatório dos recursos vinculados do Plano Plurianual;

03 – Relatório dos programas do Plano Plurianual;

04 – Relatório das ações do Plano Plurianual;

05 – Relatório da previsão da receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

06 – Relatório dos recursos vinculados da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

07 – Relatório dos programas da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

08 – Relatório das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

09 – Anexo das Metas físicas e fiscais para a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

10 – Relatório de Riscos fiscais para a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

11 – Relatório do Resultado Nominal para a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

12 – Relatório do Resultado Primário para a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

13 – Relatório comparativo das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

14 – Relatório de evolução do patrimônio líquido para a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

15 – Relatório da programação financeira da receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

16 – Relatório da programação financeira da despesa da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

17 – Relatório da previsão da receita do orçamento;

18 – Relatório dos recursos vinculados do orçamento;

19 – Relatórios previstos na Lei 4.320 constantes no orçamento;

20 – Relatório da programação financeira da receita do orçamento;

21 – Relatório da programação financeira da despesa do orçamento;

4 – SOFTWARE FOLHA DE PAGAMENTO

4.1 – Funções do Software

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Cadastramento de todos os servidores e agentes políticos, com possibilidade de inclusão de foto e de todos os documentos pessoais;

03 – Cadastramento dos cargos criados, com a fundamentação legal e as vagas criadas para que no cadastro das pessoas o software controle se existe vaga para novas nomeações;

04 – Informação da remuneração dos cargos para controle pelo software da equiparação salarial;

05 – Informação das tabelas de desconto de previdência social separadas para servidores regidos pelo sistema geral de previdência ou pelo RPPS;

06 – Controle da efetividade dos servidores para geração pelo software de certidão narratória;

07 – Controle de concursos realizados por cargo, com relação dos aprovados e

controle da ordem de nomeação;

08 – Lançamento das ocorrências mensais dos servidores;

09 – Cadastramento de valores recebidos de outras empresas para ajuste do

valor a pagar à previdência social;

10 – Atualização salarial por cargo, por tipo de funcionário, individualmente ou

para todos os servidores;

11 – Controle automático da contribuição e da retenção para a previdência

social sobre o total da remuneração, mesmo quando houver pagamento de

diárias com valor acima de 50% da remuneração do servidor;

12 – Possibilidade de inclusão de informações de períodos anteriores dos valores dos servidores;

13 – Projeção de cálculo da folha de pagamento para vários meses posteriores calculando os adicionais por tempo de serviço e emitindo relatório com o total do período pretendido;

14 – Realização de empenhos automáticos da folha de pagamento na contabilidade, com a elaboração dos empenhos em separado dos eventos que são especificados no plano de contas padrão, editado pelo TCE/RS.

15 – Consulta em tela das fichas financeiras mensais e anuais dos servidores;

16 – Consulta em tela dos valores dos recibos de pagamento dos servidores;

17 – Possibilidade de geração de folha de adiantamento mensal e de adiantamento da Gratificação Natalina (13º Salário), com empenho automático dos valores e desconto automático na folha de pagamento mensal;

18 – Possibilidade de cadastramento dentro do órgão público de várias matrículas de obras para geração de sefip separada por CEI;

4.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios:

01 – Relatório cadastral dos servidores;

02 – Relatório demonstrativo detalhado da folha de pagamento mensal;

03 – Relatório demonstrativo resumido da folha de pagamento mensal;

04 – Relatório demonstrativo dos cargos e empregos e a situação indicando a legislação, as vagas criadas, ocupadas e vagas e o valor da remuneração;

05 – Relatório de concessão de vantagens legais em um período;

06 – Relatório que contenha os valores calculados em um determinado vencimento/desconto a todos os servidores;

07 – Relatório com os valores discriminados de todos os servidores, separado por lotação;

08 – Relatório das retenções de IRRF;

09 – Relatório discriminado das contribuições à previdência social e ao FGTS;

10 – Emissão de Comprovante de Rendimentos conforme modelo da Receita Federal;

11 – Relatório da ficha financeira dos servidores;

12 – Relatório comparativo entre meses da folha de pagamento;

13 – Relatório demonstrativo das férias, detalhando os servidores que encontram-se em férias, os que possuem o direito e o período aquisitivo, com emissão do recibo de férias;

14 – Relatório demonstrativo das diárias;

15 – Relatório demonstrativo dos servidores e a respectiva conta bancária e o valor a ser recebido;

16 – Relatório com o valor a ser empenhado e o efetivamente empenhado para cada seção/setor;

17 – Relatório dos valores para a RAIS e DIRF;

18 – Relação das base de contribuição e valores retidos de cada servidor;

19 – Relatório das admissões e demissões para o CAGED;

20 – Identificação do tipo de cobrança de cada lançamento (Normal, Administrativa, Judicial)

4.3 – Geração dos seguintes arquivos:

01 – Geração de arquivo para importação na DIRF;

02 – Geração de arquivo para importação na RAIS;

03 – Geração de arquivo para SEFIP;

04 – Geração dos arquivos textos para serem analisados pelos programas do Banco do Brasil, Banrisul e Sicredi para crédito em conta da remuneração dos servidores;

05 – Geração de arquivo para importação no CAGED

06 – Geração dos arquivos para integração com o e-Social, para implantação conforme cronograma do Ministério da Previdência;

4.4 – Portal de Consulta Web

01 – Acesso através de usuário e senha dos servidores municipais para consulta dos dados relativos a pessoal;

02 – Permitir a impressão do contracheque mensal por matrícula;

03 – Permitir a impressão da ficha financeira anual por servidor, acumulando os valores de todas as matrículas dos servidores;

04 – Permitir a impressão do comprovante de rendimentos anual para fins de declaração do IRPF;

05 – Permitir a consulta aos dados pessoais e as informações cadastrais das respectivas matrículas;
5 – SOFTWARE DE CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA

5.1 – Funções do Software

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Integração com o software de cadastro único de credores e contribuintes;

03 – Controle dos lançamentos da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária identificando o crédito de origem;

04 – Geração dos Termos de Inscrição em Dívida Ativa;

05 – Geração dos Livros de Inscrição em Dívida Ativa, com termo de abertura e encerramento;

06 – Controle dos co–responsáveis das dívidas;

07 – Cálculo dos acréscimos legais com base na legislação do crédito ou configurado individualmente para cada lançamento;

08 – Geração de parcelamento de débitos com geração do termo de confissão de débitos;

09 – Possibilidade de baixa de lançamentos de forma total ou parcial dos valores dos lançamentos;

10 – Geração da petição inicial para processo de Execução Fiscal com base em texto modelo configurado através de parâmetros utilizando–se o software editor de textos;

11 – Integração com o software de Tesouraria;

12 – Identificação do tipo de cobrança de cada lançamento (Normal, Administrativa, Judicial)

5.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Emissão de carnês para pagamento com geração de código de barras

padrão FEBRABAN;

02 – Emissão de Certidão de Dívida Ativa conforme determinação do CTN;

03 – Emissão de Certidão de Dívida Ativa inscrita no exercício;

04 – Relatórios gerenciais dos contribuintes;

05 – Relatórios de valores em aberto e pagos conforme origem e tipo de

cobrança;

06 – Relatório demonstrativo dos parcelamentos de débitos;

07 – Notificações e Avisos de cobranças através de textos modelos

configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

08 – Relatório dos valores inscritos por seleção de período e crédito;

09 – Etiquetas para envio postal de notificações, correspondências e carnês

para os contribuintes;

10 – Demonstrativo dos lançamentos por tipo de cobrança;

11 – Geração dos arquivos e CDAs, para integração com o sistema CRA (central de remessa de arquivos) do Instituto de Protestos do RS, para fins de protesto das certidões; 

6 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE ISS/TAXAS

6.1 – Funções do Software
01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Integração com o software de Tesouraria;

03 – Cadastro completo dos contribuintes do ISS e das taxas de licença e localização, vistoria e expediente;

04 – Identificação dos contribuintes através de softwares integrado de cadastro único de credores e contribuintes;

05 – Identificação dos Contribuintes Optantes do Simples Nacional;

06 – Informação no cadastro do contribuinte o Responsável Técnico;

07 – Identificação no cadastro do contribuinte o Responsável Contábil;

08 – Informação dos sócios das empresas;

09 – Informação dos serviços prestados pelas empresas;

10 – Controle das alterações dos cadastros dos contribuintes, identificando o motivo da alteração, a data e o usuário;

11 – Cadastro dos tributos a serem cobrados e a forma de cálculo;

12 – Cálculo do ISS e das taxas com base na legislação municipal, com possibilidade de cálculo dos tributos considerando a atividade principal e secundária para cálculo dos tributos;

13 – Possibilidade de cálculo dos ISS e das Taxas através de valores fixos e através da utilização de referências, com possibilidade ainda de utilizar a quantidade de referências ou percentual;

14 – Cálculo do imposto sobre serviços proporcional ao período do início das atividades do contribuinte;

15 – Configuração para cálculo de tributos a serem cobrados somente no primeiro ano do início das atividades;

16 – Geração de lançamentos do ISS Variável;

17 – Possibilidade de baixa de lançamentos;

18 – Cadastramento das atividades dos contribuintes de forma integrada com o CNAE FISCAL da Secretaria da Super Receita, identificando a atividade principal e as secundárias;

19 – Geração dos tributos para pagamento em parcela única ou em várias parcelas com possibilidade de concessão de descontos condicionados;

20 – Cálculo automático dos acréscimos legais conforme legislação municipal;

21 – Inscrição automática no software de Dívida Ativa dos lançamentos em aberto;

22 – Geração de AIDFS (Autorização de impressão de documentos fiscais –

23 – Integração com o software de Tesouraria;

24 – Informação da movimentação dos valores do simples nacional dos contribuintes;

25 – Identificação do tipo de cobrança de cada lançamento (Normal, Administrativa, Judicial)

26 – Integração com o software de nota fiscal de serviços eletrônica NFS-E;

6.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Impressão de carnês para pagamento com geração de código de barras padrão FEBRABAN;

02 – Emissão de relatórios gerenciais dos contribuintes;

03 – Emissão de relatórios de valores de ISS e Taxas em aberto;

04 – Emissão de Notificações e Avisos de cobranças através de textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

05 – Emissão de relatório dos valores do ISS e taxas gerados no exercício;

06 – Emissão de etiquetas para envio postal de correspondências e carnês

para os contribuintes;

07 – Emissão de relatório do histórico do contribuinte;

08 – Emissão de Alvarás de Licença e Localização e os Vigilância Sanitária;

09 – Relatório dos contribuintes optantes do simples nacional;

7 – SOFTWARES DE IPTU

7.1 – Funções do Software

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Cadastro completo dos imóveis urbanos, com identificação dos imóveis por Distrito, Setor, Quadra, Lote e Unidade, e cadastramento de todas as informações necessárias para o cálculo conforme a legislação municipal;

03 – Identificação do contribuinte através de softwares integrado de cadastro único de credores e contribuintes;

04 – Cálculo automático do imposto predial e territorial urbano conforme a legislação municipal, com possibilidade geração do cálculo por Distrito, Setor, Quadra, por imóvel, e por contribuinte;

05 – Informação do valor do m² dos terrenos através do cadastro de zonas fiscais, com possibilidade de informação também por trecho de logradouros;

06 – Realização de críticas pelos softwares na geração do IPTU e Taxas na ocorrência de erros ou impossibilidade de cálculo de algum imóvel;

07 – Cálculo automático das taxas municipais incidentes sobre os imóveis urbanos cobradas juntamente com o IPTU, na forma da legislação municipal;

08 – Integração com o software de Tesouraria;

09 – Possibilidade de cálculo do IPTU através da definição dos valores por zonas fiscais ou por trechos de logradouros;

10 – Possibilidade de cálculo da progressividade das alíquotas do IPTU utilizando o valor venal;

11 – Identificação dos imóveis imunes e isentos;

12 – Cálculo das isenções através de categorias;

13 – Cálculo automático dos acréscimos legais previstos na legislação

municipal;

14 – Possibilidade de baixa de lançamentos;

15 – Cadastro dos logradouros e trechos de logradouros;

16 – Possibilidade de cadastro das melhorias;

17 – Identificação das glebas e cálculo do IPTU com possibilidade de aplicação de redutores do valor venal;

18 – Cálculo da pontuação das construções;

19 – Cadastro de todos os fatores utilizados no cálculo do IPTU e possibilidade de configuração destes conforme legislação municipal;

20 – Controle das alterações do cadastro dos imóveis e histórico dessas alterações;

21 – Possibilidade baixa de imóveis com opção de fundamentação das baixas;

22 – Possibilidade de geração do IPTU e das taxas para pagamento em parcela única ou em várias parcelas;

23 – Possibilidade de concessão de descontos para pagamento do IPTU em percentuais diferentes para a parcela única e para as parcelas;

24 – Inscrição automática no software de Dívida Ativa dos lançamentos em aberto;

25 – Integração com o software de Tesouraria;

26 – Possibilidade de concessão de desconto para pagamento em parcela única o IPTU;

27 – Identificação do tipo de cobrança de cada lançamento (Normal, Administrativa, Judicial)

7.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios:

01 – Impressão de carnês para pagamento com geração de código de barras padrão FEBRABAN;

02 – Relatórios gerenciais dos imóveis;

03 – Relatórios de valores de IPTU e Taxas em aberto;

04 – Notificações e Avisos de cobranças através de textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

05 – Relatório dos valores do IPTU e taxas gerados no exercício;

06 – Emissão de etiquetas para envio postal de correspondências e carnês para os contribuintes;

07 – Relatório demonstrativo do cálculo do IPTU;

08 – Relatório dos valores gerados do IPTU e taxas no exercício;

8 - SOFTWARE DE CONTROLE DE ÁGUA

8.1 – Funções do Software MÓDULO LOCAL

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso por usuário;

02 – Digitação mensal das leituras dos hidrômetros dos munícipes, calculando o consumo de água destes;

03 – Integração com o software de Tesouraria;

04 – Definição dos valores por categoria de contribuinte;

05 – Organização dos contribuintes por ordem de roteiro;

06 – Cadastramento dos poços de abastecimento, com identificação no cadastro do contribuinte o poço que lhe abastece;

07 – Informação das análises da água dos poços, demonstrando no carnê dos contribuintes os resultados;

08 – Controle de custos por localidade ou por poço de abastecimento;

09 – Geração de arquivo para débitos em conta corrente dos contribuintes o valor das contas mensais;

10 – Inscrição automática no software de Dívida Ativa dos lançamentos em aberto;

11 – Cálculo da correção monetária, juros e multa de mora;

12 – Integração com o software de cadastro único de contribuintes e fornecedores;

8.1.1 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Emissão de carnês para pagamento com geração de código de barras padrão FEBRABAN;

02 – Relatório de contas em aberto;

03 – Relatório demonstrativo do consumo dos contribuintes;

04 – Planilha para anotação da leitura dos hidrômetros, com possibilidade de ordem alfabética, numérica ou por roteiro;

05 – Relatórios demonstrativos dos custos;

06 – Notificações e Avisos de cobranças através de textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

07 – Relatório de conferência das leituras digitadas;

8.2 Funções do Software – MÓDULO MÓVEL

01 – Importação de dados iniciais de leitura a partir do módulo local para o coletor móvel, com formatação de processos, rotas e configurações;

02 – Compatível com o Windows Móbile 6.5;

03 – Acesso ao software através de usuário e senha individualizados;

04 – Exportação de dados de leitura, com geração de arquivo de saída após a finalização da leitura.

05 – Armazenamento das últimas leituras realizadas em seu banco de dados para formação de backup.

06 – Visualização da listagem de logradouros na ordem em que devem ser feitas as visitas;

07 – Visualização da listagem de hidrômetros que devem ser visitados com destaque a informações como número do prédio de instalação e complementos;

08 – Registro de hora de início da medição;

09 – Listagem de rotas e hidrômetros paginadas e ordenadas conforme o arquivo de importação, com filtro de pesquisa;

10 – Rotina de medição com a informação de dados referentes a número do hidrômetro, validação do hidrômetro, validação da leitura, cálculo automático do

valor mensal e o valor do custo baseado em tabelas configuradas no software, resumo das informações colhidas, inserção de ocorrências, irregularidades e comentários;

11 – Exclusão de registro de medição permitindo nova leitura até a exportação dos dados;

12 – Emissão de carnê no padrão FEBRABAN para o pagamento da taxa de consumo na rede bancária, com possibilidade de impressão automática configurável após determinado nº de leituras e caso o contribuinte possua débito em conta, deverá ser gerada uma mensagem no carnê;

13 – Função de reimpressão de carnês;

14 – Pesquisa para busca de informações dos consumidores na base de dados

importadas no coletor, exibindo informações como endereço completo, dados da leitura anterior, dados a leitura atual e média;

15 – Informações de status do coletor com percentual da coleta atual realizado, número de coletas realizadas e espaço disponível;

16 – Gerenciamento das coletas armazenadas apresentado as opções de exclusão dos dados da coleta e opção de exportação dos dados;

09 – SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO

09.1 – Funções do software

01 – Cadastro dos materiais, com classificação por grupo e subgrupo e identificação da unidade de medida;

02 – Possibilidade de identificar a localização de estocagem dos materiais, informando a prateleira e o box;

03 – Possibilidade de cadastramento de sub-materiais, permitindo o desdobramento dos materiais em sub-materiais, identificando a marca e utilizando o código de barras dos próprios produtos;

04 – Controle dos lotes dos materiais

05 – Controle da validade dos materiais;

06 – Possibilidade de implantação de diversos almoxarifados integrados, com controle da movimentação individualizada para cada almoxarifado, consolidando-se ao Almoxarifado Central;

07 – Controle do custo médio dos materiais;

08 – Operação de bloqueio/desbloqueio da movimentação dos materiais para fins de realização do inventário físico;

09 – Possibilidade de reserva de estoque de materiais;

10 – Período de digitação das informações por competência, com rotina de consistência e fechamento da movimentação mensal;

11 – Digitação de entradas de materiais por operação;

12 – Integração com o software de cadastro único de credores e contribuintes;

13 – Digitação das saídas de materiais com emissão de comprovante de entrega;

14 – Integração com o software de controle de frotas, lançando automaticamente neste software as saídas de materiais destinadas aos veículos da frota;

15 – Integração com o software de Contabilidade, contabilizando automaticamente o total mensal da movimentação do almoxarifado dos grupos de produtos, conforme as operações realizadas;

16 – Possibilidade de controle de materiais de terceiros e próprios;

17 – Controle da utilização de materiais por centro de custo;

18 – Controle da utilização de materiais por repartição;

19 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso por usuário;

09.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Relatório cadastral dos materiais;

02 – Relatório das entregas de materiais

03 – Relatórios das compras de materiais;

04 – Demonstrativo resumido da movimentação mensal dos materiais;

05 – Demonstrativo resumido da movimentação mensal pelos grupos de materiais;

06 – Ficha de estoque de material;

07 – Relatório para realização de inventário físico dos materiais;

10 – SOFTWARE DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO

10.1 – Funções do software

01 – Cadastro dos bens móveis, com classificação por natureza, grupo e

espécie;

02 – Cadastro dos bens imóveis, com classificação por natureza, grupo e espécie;

03 – Cadastro da comissão do patrimônio e seus integrantes;

04 – Identificação da localização dos bens através de código identificador do

Órgão, Unidade e Repartição;

05 – Geração de Guias de Transferência de bens;

06 – Lançamento das reavaliações realizadas pela comissão;

07 – Possibilidade de cálculo automático das depreciações dos bens, conforme

configuração feita pelo órgão;

08 – Integração com o software de contabilidade, permitindo a contabilização automática de todas as movimentações realizadas no software de patrimônio, durante o período selecionado;

09 – Controle das baixas e revogas dos bens;

10 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso por usuário;

11 – Possuir controle da realização dos inventários, criando a obrigação de inventários para os respectivos setores, com identificação dos servidores responsáveis pela reparticação, prazo para declaração, status da declaração e status dos bens inventarias e a inventariar;

12 – Possuir integração entre o software desktop e o aplicativo mobile, para fins de realização dos inventários pelas respectivas repartições e responsáveis;

10.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Ficha cadastral dos bens;

02 – Relatório da posição patrimonial;

03 – Relatório das incorporações por período;

04 – Relatório das transferências realizadas;

05 – Relatório das reavaliações realizadas por período;

06 – Relatório das baixas por período;

07 – Carga patrimonial do respectivo setor, constando termo de compromisso;

08 – Relatório para realização de inventário físico dos bens;

09 – Relatório para reavaliação dos bens;

10.3 Aplicativo mobile

01 – Permitir através do aplicativo a realização dos inventários patrimoniais abertos pelo setor patrimonial para a respectiva repartição que o usuário for responsável;

02 – Na realização do inventário o usuário poderá identificar os bens através da digitação de seu código ou a leitura do código de barras das placas dos bens;

03 – O aplicativo identificará todos os bens da repartição a inventaria e verificará quais os já inventariados e os que faltam a inventariar.

04 – No inventário o usuário declara a localização ou não do bem, anexa foto do mesmo, e declara o estado de conservação do mesmo;

05 – O aplicativo deverá permitir também a consulta dos bens independente dos invetários estarem abertos;

06 – O aplicativo deverá rodar nos sistemas operacionais mobiles Android e IOS;

11 - SOFTWARE DE CONTROLE DE LICITAÇÕES/COMPRAS E CONTRATOS

11.1 Características e funcionalidades

1- Acesso com login e senha individuais, com identificação dos dados pessoais do usuário através de integração com o cadastro único de pessoas, com níveis de acesso individuais por funcionalidade, com emissão de relatório por usuário, pessoa e acesso.

2- Realização de solicitações de compras, permitindo a importação de solicitações anteriores já utilizadas.

3- Possibilitar a união de várias solicitações com a consolidação de itens para realização de compras.

4- Cadastro de materiais e serviços a serem contratados

5- Integração com sistema de controle de materiais possibilitando o cálculo e uso do preço médio dos produtos, bem como, importação dos produtos objeto de licitações e compras na entrada de materiais no almoxarifado.

6- Cadastro de comissão julgadora, com indicação de cargo na comissão, tipo de comissão, cargos na instituição, tipo de cargo na comissão.

7 – Realização do procedimento de Pesquisa de Preço, com impressão de documento para cotação de preços, com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

08 – Integração com o software de cadastro único de credores e contribuintes;

09 – Realização do processo licitatório na modalidade Convite, com impressão do Convite com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

10 – Realização do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o softwares Editor de textos;

11 – Realização do processo licitatório na modalidade Concorrência, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

12 – Realização do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

13 – Realização do processo licitatório na modalidade Leilão, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

14- Realização de Processo de Compra por Chamada Pública, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

15- Realização de Processo de Compra por Chamada Pública de Credenciamento, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

16 - Realização de Processo de Compra por Chamada Pública PNAE, com possibilidade de elaboração do edital com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

17 - Nas modalidades de Pregão, Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Chamada Pública, Chamada Pública de Credenciamento e Chamada Pública PNAE, possibilitar a inclusão de valor estimado e, nos processos para realização de obras, a informação dos percentuais de BDI e encargos, Código de referência, fonte de referência e tipo de orçamento (material, serviço, mão-de-obra, material com mão-de-obra).
18 – Nas modalidades de Nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Chamada Pública, Chamada Pública de Credenciamento e Chamada Pública PNAE, o softwares deverá gerar a ata de recebimento das propostas;

19 – Nas modalidades de Nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Chamada Pública, Chamada Pública de Credenciamento e Chamada Pública PNAE, o softwares deverá gerar a ata de julgamento das propostas com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software editor de textos;

20 – Nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Chamada Pública, Chamada Pública de Credenciamento e Chamada Pública PNAE o software deverá gerar a convocação dos licitantes empatados demonstrado a cada licitante o item empatado, os fornecedores e o valor;

21 – Nas modalidades de Nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Chamada Pública, Chamada Pública de Credenciamento e Chamada Pública PNAE, o softwares deverá gerar a ata de reunião de desempate dos licitantes;
22 – O software deverá permitir em qualquer modalidade de licitação, gerar a ata de julgamento dos recursos em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos;

23 – O software deverá permitir em todas as modalidades licitatórias, a geração das atas de homologação e adjudicação em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o software Editor de textos, exceto na modalidade de leilão;

24 - O software deverá permitir em todas as modalidades licitatórias, dispensas, inexigibilidades, e chamamentos públicos, as características do objeto, tipo de licitação, tipo de objeto, entre outras informações obrigatórias para integração com o LICITACON TCE/RS

25 – Possibilidade de cadastramento do leiloeiro na modalidade de leilão;

26 – Geração da ata de realização do leilão;

27 – Geração do termo de entrega dos bens;

28 – Possibilidade de cadastramento do pregoeiro na modalidade de pregão presencial;

29 – Informação da comissão julgadora;

30 – Geração da ata de realização do pregão com base em textos modelos configuráveis através de parâmetros utilizando-se o softwares Editor de textos;

31 – Possibilidade de realização de contratos administrativos, de forma integrada com o software Editor de textos;

32 – Possibilidade de realização de termos aditivos ao contrato administrativos de forma integrada com o software Editor de textos;

33 – Geração de ordens de compras;

34 – Geração de arquivos das licitações para importação no software LICITACON do TCE/RS;

35 – Possuir sistema de distribuição gratuita para a digitação das propostas das licitações, objetivando a importação eletrônica das propostas nas licitações;

36 – Gerenciamento dos processos licitatórios, possibilitando a criação de eventos e documentos com integração com o LICITACON TCE/RS, inclusive com elaboração e anexo de no mínimo arquivos doc, pdf, png, jpeg, jpg, xls.

37 – Possibilitar pesquisa de situação eventos com prazos nos processos licitatórios;

38 – Integração com o sistema de contabilidade pública, com informação das dotações para os processos de compras, possibilitando a preparação para o empenho, possibilitando o acesso do sistema de contabilidade pública para geração dos empenhos.

39 – Agenda de controle de sessões de abertura.

11.2 Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Relatórios demonstrativos dos resultados dos processos licitatórios;

02 – Relatório para setor de empenhos;

03 – Mapas comparativos;

04 – Certificado de cadastro de fornecedor, com controle de validade de certidões;

05 – Relatório das licitações realizadas;

06 – Bens Alienados;

07 – Relação de contratos;

08 – Pedidos de Empenho;

09 – Relação de participantes por licitação;

10 – Relação de credenciados por licitação;

12 – SOFTWARE DE CONTROLE DA FROTA

12.1 – Funções do Software

01 – Gerenciar os custos e as manutenções da frota municipal;

02 – Cadastro de veículos e máquinas com informações gerais;

03 – identificação dos responsáveis dos veículos;

04 – Controle das manutenções preventivas com dispositivo de aviso ao operador do software quando da necessidade da realização de manutenções

na frota;

05 – Registro das despesas efetuadas nos veículos;

06 – Gerenciamento da utilização dos veículos com possibilidade de agendamento de utilização de veículos;

07 – Controle da movimentação física dos veículos, identificando a data de saída e chegada a quilometragem de saída e chegada, o motorista, e o objetivo da viagem;
08 – Possibilidade de cadastramento de peças e acessórios e gerenciamento da movimentação destes;

09 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

12.2 – Emissão obrigatória dos seguintes relatórios

01 – Ficha cadastral dos veículos;

02 – Relatório de consumo médio de combustível dos veículos, realizando a média de cada abastecida;

03 – Relatório demonstrativo de todas as despesas de cada veículo;

04 – Relatório resumido por tipo de despesa mensalmente, calculando o custo de cada veículo e a média de consumo de combustível mensal;

05 – Relatório da movimentação física dos veículos;

06 – Relatório da movimentação de peças e acessórios;

13 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA FARMÁCIA

01 – Cadastro dos materiais e medicamentos, com classificação por grupo e subgrupo e identificação da unidade de medida;

02 – Possibilidade de identificar a localização de estocagem dos medicamentos, informando a prateleira e o box;

03 – Possibilidade de cadastramento de sub-materiais, permitindo o desdobramento dos materiais em sub-materiais, identificando a marca e utilizando o código de barras dos próprios produtos;

04 – Controle dos lotes dos medicamentos

05 – Controle da validade dos medicamentos;

06 – Integração do software de farmácia com o software de almoxarifado central;

07 – Controle do custo médio dos medicamentos;

08 – Operação de bloqueio/desbloqueio da movimentação dos medicamentos para fins de realização do inventário físico;

09 – Período de digitação das informações por competência, com rotina de consistência e fechamento da movimentação mensal;

10 – Digitação de entradas de materiais por operação;

11 – Integração com o software de cadastro único de credores e contribuintes;

12 – Digitação das saídas de materiais com emissão de comprovante de entrega;

16 – Controle da utilização de materiais por centro de custo;

17 – Controle da utilização de materiais por repartição;

18 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

19 – Integração do software de farmácia com o software de prestação de serviços de saúde, realizando o lançamento neste software dos medicamentos distribuídos aos cidadãos;

20 – Emissão do Relatório cadastral dos materiais e medicamentos;
21 – Emissão do Relatório das entregas de materiais e medicamentos;

22 – Emissão dos Relatórios das compras de materiais e medicamentos;

23 – Emissão do Demonstrativo resumido da movimentação mensal dos materiais;

24 – Emissão do Demonstrativo resumido da movimentação mensal pelos grupos de materiais e medicamentos;

25 – Ficha de estoque de material e medicamentos;

26 – Relatório para realização de inventário físico dos materiais e medicamentos;

14 – SOFTWARE DE CADASTRO ÚNICO

14.1 – Funções do Software

01 – Cadastro completo dos fornecedores e contribuintes do Município;

02 – Controle de verificação de CNPJ/CPF se já está cadastrado no software;

03 – Possibilidade de cadastro de uma pessoa como dependente de outra;

04 – Classificação dos cadastros em (Pessoa Física, Jurídica, Dependente, Sem Identificação

15 – SOFTWARE DE PROTOCOLO

01 – Registrar e acompanhar todos os processos administrativos, fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite ou arquivado, do início até o seu encerramento.

02 – Permitir numeração seqüencial única identificando o autor, assunto, data e hora da protocolização.

03 – Emitir comprovante de protocolização para o autor no momento da inclusão do processo;

04 – Permitir anexação de documentos;

05 – Possibilitar a digitalização de documentos solicitados no cadastramento do

processo e também os documentos anexados ao processo.

06 – Permitir registrar os pareceres sobre os trâmites dos processos.

07 – Deve permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento.

08 – Controlar a tramitação dos processos e seus despachos, mantendo o registro em seu histórico.

09 – Deve manter registro de funcionário e data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite.

10 – Deve ser possível controlar os documentos exigidos por assunto.

11 – Permitir classificação dos tipos de processos.

12 – Possuir rotina de arquivamento de processos.

13 – Emitir comprovante de protocolização do processo.

14 – Permitir emissão de comprovante ou relatório de acompanhamento de tramitação do processo.

15 – Permitir consultas detalhadas e resumidas dos processos por período, autor, localização, histórico, em andamento, arquivados, assunto, tipo de documento e destino da tramitação.

16 – Permitir consulta do roteiro de tramite do processo.

17 – Relatórios dos protocolos e processos, com filtro por data, tipo, assunto, autor, e situação.

16 – SOFTWARE MÓDULO DE DECLARAÇÃO DO ITBI WEB

Este módulo será disponibilizado aos cartórios, tabelionatos e demais usuários autorizados a utilizarem, para a realização das declarações de transações de bens intervivos.

01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Integração com o software de ITBI local, utilizando os cadastros do software local;

03 – Integração com o software de IPTU no que se refere ao imóvel urbano, bem como dos cadastros, logradouros e características dos imóveis;

04 – Identificação dos contribuintes através de software integrado de cadastro único de credores e contribuintes, com possibilidade de cadastramento dos contribuintes;

05 – Menu para informar declaração das transações de bens inter vivos, informando os dados dos transmitentes e adquirentes, da transação a ser realizada, dos dados do imóvel bem como as suas características necessárias para a realização do cálculo do ITBI quando incidente;

06 – Possibilidade de acompanhamento do status dos processos de avaliação;

07 – Possibilidade de emissão da guia de ITBI para pagamento no padrão FEBRABAN;

17 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Software para gerenciamento dos processos ambientais e do departamento de

meio ambiente. O software deverá obrigatoriamente possuir as seguintes especificações:

01 – Aplicativo Multiusuário ( Vários usuários acessando ao mesmo tempo –

02 – Softwares compatível com impressoras, jato de tinta e laser

03 – Possuir controle dos Protocolos do Departamento.

04 – Possuir controle dos Processos do Departamento.

05 – Possuir controle de Licenciamento.

06 – Possuir controle da Emissão da taxas de licenciamento.

07 – Possuir controle dos processos de infrações.

08 – Opção para lançamento de coordenadas do GPS

09 – Possibilitar a parametrização através de fórmula, a Lei Municipal de taxas.

10 – Possuir softwares de tramitação de documentação, passando de responsável para responsável.

11 – Permitir a implantação de formulários padrão do Departamento ou conforme legislação Municipal.

12 – Geração dos documentos em modelo PDF, para publicação na Internet

13 – Permitir a Anexação de fotos nos processos

14 – Permitir a digitalização dos documentos nos processos

15 – Possuir Numeração automática de todos os tipos de Licenças ( LP, LI, LO,

LU)

16 – Permitir o lançamento do número do protocolo geral do Município

17 – O software ser acessado apenas por senhas de usuário

18 – Possuir no software a consulta de valores para informar ao munícipe sem abertura de processo ou registro do mesmo.

19 – Emissão de boletos de cobranças das taxas e das multas

20 – Possuir modelos de documentos configuráveis conforme necessidade da Prefeitura.

21 – Permitir alteração dos documentos antes da gravação dos mesmos, sem a necessidade de alteração do modelo original.

22 – Emissão de Auto de Infração ao empreendedor.

23 – Emissão de negativa florestal.

24 – Controle das matrículas e das áreas utilizadas das respectivas matrículas.

25 – Possuir Cadastro das Matrículas, com identificação dos proprietários, arrendamentos e das respectivas áreas;

26 – Possuir cadastro das propriedades, com informações gerais das propriedades municipais;

27 – Possuir cadastro dos estabelecimentos e respectivas atividades exercidas;

28 – Integração com o software de Tesouraria;

29 – Integração com o software de Dívida Ativa;

30 – Integração com o software de cadastro único;

31 – Controles das validades das licenças

32 – Controle das reposições.

33 – Controle de plantios;

34 – Controle de Denúncias;

35 – Controle da Mata Ciliar;

36 – Controle das receitas do Fundo;

37 – Emissão de relatórios diversos;

18 – SOFTWARE DE AUTOATENDIMENTO NA INTERNET

Softwre para disponibilizar serviços online aos contribuintes municipais via internet.
18.1 EMISSÃO DE CERTIDÃO DE DÉBITOS
Funcionalidade para emissão de certidões da situação dos débitos dos contribuintes, de acesso ao público para a emissão da respectiva situação dos débitos dos respectivos contribuintes.

01 – Software deverá funcionar via web, o qual será instalado no servidor de internet do município, e de acesso ao público;

02 – Deverá estar integrado com os softwares atuais da Prefeitura para consulta aos débitos ativos;
03 – Deverá realizar a emissão de Certidões Negativas, Positivas com Efeito de Negativa, e Certidões Positiva;

04 – Para emissão das certidões, o software deverá realizar a busca de todos os débitos existentes, de qualquer natureza;

05 – Deverá possuir função de confirmação de autenticidade, para verificação da validade das certidões emitidas;

06 – Deverá possuir função de emissão de segunda via de certidão;

18.2 EMISSÃO DE CARNÊS
01 – Permtir a emissão dos carnês de pagamento através de acesso restrito com usuário e senha do contribuinte, possibilitando a emissão de todos os débitos do mesmo, permitindo o agrupamento de vários lançamentos em um único carnê;

02 – Para os lançamentos vencidos, deverá o software permitir a escolha da data de pagamento, atualizando os débitos até a respectiva data;

03 – Deverá permitir a impressão dos carnês individualizado através do número de lançamento;

04 – Permitir a impressão das guias de ITBI através do número da declaração;

05 – Permitir a impressão dos carnês da água através do número da inscrição cadastral;

06 – Permitir a impressão dos carnês do IPTU através do código do imóvel

18.3 DECLARAÇÃO DE TOMADOR

01 – Permitir a declaração e geração do carnê de declaração do tomador de serviços com incidência de ISS (imposto sobre serviços);

02 – A efetivação do lançamento do ISS referente a declaração de tomador,  fica condicionada ao pagamento da respectiva guia/carnê;

18.4 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

01 – Permitir a emissão do comprovante de inscrição municipal CNPJ, com os respectivos dados

19 – SOFTWARE DE CONTROLE DA CIP (CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA)
01 – Acesso ao software através de senhas individualizadas e níveis de acesso

por usuário;

02 – Cadastro de Concessionárias, com informação do contrato e seus aditivos;

03 – Cadastro de Classe e Subclasses, com informação da alíquota da CIP;

04 – Identificação dos contribuintes através de softwares integrado de cadastro único de credores e contribuintes;

05 – Cadastro das unidades consumidoras;

06 – Controle de custos da iluminação pública municipal;

07 – Possibilidade de informação manual e importação dos arquivos com

informações das faturas mensais das unidades consumidoras;

08 – Emissão de Relatórios cadastrais;

09 – Emissão de Relatório das faturas mensais;

10 – Demonstrativo mensal da CIP por Concessionária e por Classe;

11 – Emissão de Mapa de Apuração de custos;

12 – Controle da despesas das faturas de energia elétrica dos órgãos municipais, através de médias de consumo e desvios padrão;

13 – Controle das faturas geradas, pagas, em aberto, estornadas;

14 – Relatório das faturas por faixa de consumo e classe;

15 – Identificação das unidades consumidoras novas por período;

20 – PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Portal para atender a lei de transparência LC 131/2009 bem como a lei federal nº 12.527/2011, e as normas e manuais do TCE/RS relativos ao assunto. O portal deverá possuir funcionalidades de acessibilidade, pesquisas.

Possuir assistente em libras para fins de acessibilidade. 

Possuir API de acesso aos dados abertos;

O portal deverá funcionar de forma online, em tempo real, com integração direta com o banco de dados, sem haver a necessidade de exportação de dados.

20.1 – Menu Despesas

Demonstrar as despesas orçamentárias, extraorçamentárias, transferências de recursos, empenhos com os seus respectivos dados e operações.

Neste menu serão exibidos:

01 – Comparativo de despesas

02 – Empenhos por Credor

03 – Despesas por órgão

04 – Despesas por fonte de recurso

05 – Despesas por Projeto/atividade

06 – Despesas por elemento

07 – Despesas por programa

08 – Pesquisa de empenhos por descrição

09 – Consulta de empenhos por tipo

10 – Consulta de empenhos por modalidade de licitação

11 – Despesas em restos a pagar

12 – Repasses efetuados

20.2 – Receitas

Demonstrar as receitas orçamentárias e extraorçamentárias, orçadas, executadas, dentre outras informações relevantes:

01 – Balancete da Receita

02 – Comparativo de Receitas

03 – Por fonte de recurso

20.3 – Diárias

Demonstrar as diárias dos servidores, informando data, motivo de viagem, destino, valor.

01 – Despesas com diárias

02 – Tabela de Valores

20.4 – Patrimônio

01 – Bens móveis por órgão

02 – Móveis por descrição

03 – Móveis por grupo

04 – Bens Imóveis

20.5 – Licitações

Permitir a consulta aos processos licitações, bem como todas as suas fases e documentos disponíveis de acesso ao público. Deverá estar integrado de forma online com o sistema de compras e licitações, sem necessidade de replicação de dados ou postagem de arquivos. Deverá permitir a consulta dos processos licitações através dos seguintes sub-menus:

01 – Licitações Novas

02 – Em andamento

03 – Encerradas

04 – Por Objeto

20.6 – Pessoal

Permitir a consulta dos dados da folha de pagamento dos servidores municipais, demonstrando nome, cargo, salário, cargos ocupados, cargos vagos, dentre outras informações, com os seguintes sub-menus:

01 – Servidores por cargo

02 – Servidores por lotação

03 – Folha de pagamento por cargo

04 – Folha de pagamento por lotação

05 – Padrão de remuneração por cargo

06 – Quadro de servidores por regime

20.7 – Publicações Legais

Neste menu, deverá ser possível realizar a publicação dos demonstrativos, balanços, prestações de contas, e demais documentos que se fazem necessário dar publicidade, de acordo com os seguintes sub-menus:

01 – Relatório Resumido da Execução Orçamentária

02 – Relatório de Gestão Fiscal

03 – Balanços

04 – Leis Orçamentárias (PPA, LDO, LOA)

05 – Prestação de Contas

06 – Contas Públicas

07- Informações complementares

21 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Características Gerais: O software deverá permitir o gerenciamento da legislação municipal e deverá funcionar na internet, com operação via browser, possuindo dois módulos, sendo um administrativo e outro de acesso ao público.

21.1 – MÓDULO ADMINISTRATIVO

01 – O software deverá funcionar na internet, com operação via browser, com módulo administrativo disponível para a Prefeitura Municipal, com possibilidade de cadastro e digitação dos atos legais, o qual será disponível somente para os usuários da Prefeitura através de senha individualizada;

02 – A inclusão dos atos no software deverá ser feita por dispositivo com a sua respectiva denominação, numeração e o seu texto;

03 – O software deverá permitir a classificação dos atos por assunto de acordo com o cadastro definido;

04 – Cadastro dos usuários do software com níveis de acesso;

05 – (ROTINA DE LOG –, com identificação do usuário, data, hora e operação realizada;

06 – Possibilidade de customização de cadastros de assuntos, autoridades, tipos de atos, publicações;

07 – O software deverá consolidar os atos legais, com possibilidade de visualização completa ou consolidada de todo o ato.

08 – A consolidação deverá ser feita por dispositivo e visualização dos atos de forma consolidada e compilada;

09 – O software deverá obedecer ao disposto na Lei complementar federal nº 95/98 e suas alterações, quanto à estrutura e consolidação dos atos.

10 – O software deverá permitir a digitação de diversos tipos de atos.

11 – O software deverá possuir banco de dados SGBD (softwares de gerenciamento de banco de dados –, sendo de responsabilidade da empresa Contratada o seu fornecimento, sem custo para o Município;

12 – O software deverá permitir incluir anexos nos atos;

13 – Possibilidade de inclusão de hyperlink no corpo do texto dos dispositivos

14 – O software deverá permitir a vinculação e o relacionamento entre atos legais, com hyperlink de acesso na visualização do ato na internet;

15 – A vinculação e o relacionamento deverão ser entre o mesmo tipo de ato e entre tipos de atos diferentes;

16 – Exportação dos atos legais para os seguintes tipos de arquivos: doc, pdf, html, txt;

17 – Exportação dos atos legais nos seguintes formatos: texto original, consolidado, e compilado;

18 – Emissão de relatórios diversos dos atos;

19 – Emissão de gráficos dos atos;

20 – Possibilitar a alteração de vários documentos simultaneamente;

21 – A empresa deverá responsabilizar-se pelos custos de hospedagem e manutenção do software na internet;

22 – Softwares de controle da disponibilização ou não dos atos no módulo de acesso ao público;

21.2 – MÓDULO DE ACESSO AO PÚBLICO

01 – O software deverá possuir um módulo para a busca e pesquisa dos atos legais na internet para acesso ao público, com possibilidade de busca dos atos por várias palavras e com possibilidade de exclusão de palavras;

02 – Este módulo deverá permitir o acesso através de link no site (sítio – da Prefeitura;

03 – A disponibilização dos atos neste módulo deverá ser on-line com o módulo administrativo (sem necessidade de re-trabalho – e disponibilização imediata na internet;

04 – Possibilidade de busca por tipo de atos, número, ano, por data de publicação, por data dos atos, por órgão que editou os atos, por classificação dos atos (LEIS ORDINÁRIAS, LEIS COMPLEMENTARES, CÓDIGOS,....), pesquisa por forma de publicação;

05 – Possibilidade de busca dos atos por assunto, de acordo com os assuntos determinados no software;

06 – Deverá possuir capacidade ilimitada de consultas por qualquer cidadão que deseje consultar os documentos oficiais do município;

07 – Visualização dos atos no navegador, de forma consolidada e compilada, devendo a consolidação e a compilação serem feitas por dispositivo, indicando a alteração, inclusão e revogação e o respectivo ato que alterou, ou revogou, ou incluiu, e o respectivo link para acesso ao ato, na forma realizada no site do planalto (www.planalto.gov.br – que permite a consulta da legislação federal;

08 – O software deverá tracejar o texto do dispositivo que for alterado ou revogado por outro dispositivo;

09 – Na visualização dos atos deverá demonstrar a data e o local de publicação dos atos, conforme constante no ato;

10 – Visualização dos anexos dos atos (quando possuir –, bem como o relacionamento e a vinculação dos atos que forem relacionados.

22 – SOFTWARE DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFS-e

01 - Deve possuir módulo/perfil para acesso aos fiscais e servidores da Prefeitura, para a realização de configurações, parametrizações e liberação de usuários e serviços aos contribuintes, inclusive a autorização aos contribuintes para emissão NFS-e;

02 - Permitir a emissão de NFS-e através de portal via internet, padrão ABRASF;

03 - O acesso aos contribuintes será realizado através de usuário vinculado ao CNPJ;

04 - Possuir cadastro dos serviços municipais, de acordo com a legislação municipal, e estes vinculados aos serviços previstos na LC 116/2003;

05 - Possibilitar a emissão de RPS para uso offline

06 - Permitir a apuração do imposto sobre serviços e emissão do carnê de recolhimento.

07 - Possibilitar a autenticação de NFS-e e cupom fiscal.

08 - Permitir o cancelamento de NFS-e, de acordo com a legislação municipal.

09 - Possuir a rotina de RPS - Recibo Provisório de Serviços, que é um documento de posse e responsabilidade do contribuinte, que deverá ser preenchido manualmente ou por algum sistema informatizado próprio, deverá possuir numeração sequencial crescente, que precisará ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal. 

10 - Permitir a emissão de Cupom Fiscal de Serviços, para determinados contribuintes, conforme liberação da Prefeitura, para os casos previstos na legislação municipal;

11 - Integração com o sistema de autoatendimento, para a impressão atualizada dos mesmos, para os casos de pagamento fora do prazo de vencimento.

12 - Possuir controle dos contribuintes optantes do simples nacional;

13 - Realizar o controle dos contribuintes imunes e isentos;

14 - Realizar controle dos serviços de obras de construção civil, para informação da Matricula do CEI, bem como o endereço da obra, e a dedução de materiais, nos casos previstos na legislação;

15 - Emissão de relatórios diversos, tanto no módulo/perfil do contribuinte para o acompanhamento e gerenciamento da emissão das notas, bem como no módulo/perfil da Prefeitura para o acompanhamento e fiscalização do contribuinte;
16 – Possuir webservice para geração das NFS-e através dos sistemas próprios dos contribuintes, no padrão ABRASF;

23 – GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS – GED

01 – Acesso através de usuários e senhas, com níveis de acesso às funcionalidade dos sistema e visibilidade de documentos;

02 – Permitir cadastrar os locais de arquivamento dos documentos físicos;
03 – Permitir o controle e gestão dos documentos de origem digital ou física;
04 - Integração com escâneres, por protocolo, TWAIN para digitalização de documentos individuais ou por meio de alimentadora;
05 - Controle sobre as versões dos documentos, mantendo um histórico de suas alterações no tempo;
06 - Auxilio na organização física dos documentos entre múltiplos setores;
07 - Classificação de documentos por hierarquia e controle de temporalidade entre descarte e preservação, conforme CONARQ;
08 - Assinatura Digital dos documentos, através de certificado A3 padrão ICP-Brasil.

09 - Controle de empréstimos de documentos a setores ou pessoas;
10 - Possibilidade de organização dos documentos por meio de Processos;

11 - Indexações customizadas, através de campo definidos pelo usuário;

12 - Integração com os demais softwares, com envio automático para o GED dos documentos de origem digital;
13 - Acessos a documentos garantidos por classificação dos documentos e grupos de usuários;
24 – SOFTWARE DE EDUCAÇÃO

01 - Permitir o cadastro usuários, com controle de acesso e permissões por grupos e individual;

02 - Permitir o cadastramento de calendários e períodos do ano letivo;

03 - Permitir o cadastramento de critérios de avalição por nota, parecer, conceito, conceito/parecer e nota/parecer;

04 - Permitir o cadastramento de disciplinas;

05 - Permitir o cadastramento dos anos (séries) educacionais e para cada um dos anos, adicionar as disciplinas;

06 - Permitir o cadastramento de servidores e que em cada um possam ser adicionadas as instituições em que são lotados ou trabalham, podendo ser vinculadas mais de uma instituição por servidor;

07 - Permitir o cadastramento de salas de aula controlando a quantidade máxima de classes (alunos) por sala;

08 - Permitir o cadastramento de turnos com o horário dos períodos e intervalos de forma individual para cada instituição;

09 - Permitir o cadastramento de instituições geridas pelo município e também outras instituições externas, para utilização em transferências ou cadastros de históricos;

10 - Permitir o cadastramento de professores e identificar disciplinas/anos que leciona;

11 - Permitir o cadastramento de turmas individualizado para cada instituição, vinculado com os anos educacionais, turnos e salas;

12 - Permitir o cadastramento de conteúdos programáticos por disciplina e ano educacional, com opção de adicionar data das avaliações e peso das mesmas, para cada conteúdo;

13 - Permitir o cadastramento de alunos, permitindo a vinculação de mais de um cadastro de responsável. Efetuar a matrícula do aluno de forma individual, fazer a transferência do mesmo, remanejamento de aluno para uma nova turma na mesma etapa de ensino e instituição, promoção o aluno, desligamento, emissão atestado de frequência e cadastramento de históricos dos alunos matriculados por transferência de outras instituições;

14 - Permitir efetuar a matrícula dos alunos nas turmas de forma manual ou efetuar a pré-matrícula de forma automatizada;

15 - Permitir o cadastramento do horário semanal de cada turma, com a emissão de aviso caso o professor já esteja sendo usado naquele horário levando em consideração todas as instituições geridas pelo município;

16 - Permitir efetuar a chamada de forma online, no dia, dentro da sala de aula, vincular o conteúdo programático, ou somente digitar o que será estudado.

17 - Permitir o cadastramento das avaliações finais dos trimestres de forma manual para os que não utilizam a chamada online, e para o lançamento dos pareceres dos alunos;

19 - Permitir o cadastramento dos pareceres de forma única ou individual por aluno;

20 - Permitir efetuar reserva de vaga e emitir o atestado de vaga dos alunos;

21 - Permitir emissão dos relatórios cadastrais, ficha do aluno, cadernos de chamada (diário de classes), boletins, histórico escolar;

22 - Permitir o acesso ao sistema através de navegador e pela internet para acesso nas escolas municipais, integrado ao banco de dados da Prefeitura Municipal.
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